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AGORA A LUTA É NA 
CAMPANHA SALARIAL

Companheiros/as
No final do mês de agosto, a Diretoria do SINDIPA 

realizou plantões nas portarias das empresas para reunir  
propostas para a pauta de reivindicação da Campanha Salarial 
2015 e conversar com os trabalhadores. 

Agora chegou o momento de avaliarmos em assembleia 
a pauta construída e iniciar nossa mobilização.

A luta é do conjunto da categoria e, quanto mais unidos 
e juntos, maior a nossa força, por isso, a pauta é única para 
toda a categoria e a assembleia é para todos os trabalhadores, 
na USIMINAS, USIMEC, EMPREITEIRAS E SETOR METAL 
MECÂNICO. 

A assembleia será realizada nas portarias das empresas 
para facilitar a participação de todos os trabalhadores de 
forma transparente e sem a pressão e assédio dos patrões 
como era feito pela antiga diretoria pelega do Boca Roxa. 
Veja na última página os dias e horários da assembleia!

A CRISE É PARA NÓS TRABALHADORES!
Nesse ano, a alta dos preços diminuiu muito o poder de 

compra dos nossos salários. Tudo que precisamos para viver 
aumentou muito! Só a inflação já corroeu o nosso salário em 
8,48% desde a última data base, além de outras perdas.

E para piorar, os patrões fizeram de tudo para reduzir 
ainda mais o que já é muito pouco. Com a desculpa da crise, 
os patrões aproveitam para se reestruturar, reduzem os 
postos de trabalho, aumentando o serviço de quem ficou na 
área e fazem intensa rotatividade, demitindo trabalhadores e 
contratando com salários menores.

Precisaremos de muita união e da participação de 
todos os trabalhadores junto com o Sindicato para continuar 
enfrentando os ataques dos patrões e para avançarmos em 
novas conquistas numa grande Campanha Salarial.   

JuNTOS NA LuTA IPATINgA E CuBATãO
Em Cubatão, os companheiros também estão na luta 

por melhores salários e condições de trabalho. Em julho, 
mais de 3 mil trabalhadores rejeitaram a proposta absurda 
da USIMINAS de 6,3% de reajuste e R$1.200,00 de abono. 
A proposta já tinha sido rejeitada também pelo Sindicato na 
mesa de negociação e no tribunal. E no dia 03/09, paralisaram  
mais uma vez a produção exigindo aumento real e avanço nas 
conquistas. No início da Campanha, dia 29/05, houve uma 
paralisação de mais de 4 horas. 

PARTICIPE

PARA VOTAÇÃO DA PAUTA DE REIVINDICAÇÃO
DA ASSEMBLEIA DE TODA A CATEGORIA

PARA GARANTIR NOSSOS DIREITOS E AVANÇAR 
NAS CONqUISTAS NOSSO CAMINHO É A LUTA!

PROPOSTA DE PAUTA UNIfICADA PARA A 
CAMPANHA SALARIAL 2015

1. REAJuSTE SALARIAL:
O salário base nominal dos empregados da categoria 
profissional convenente devido no dia anterior a data base, 
será corrigido a partir da data base, 1/11/2015 (USIMINAS, 
USIMEC e empreiteiras) ou 1/1/2016 (empresas do setor metal 
mecânico), pelo percentual relativo à variação acumulada do 
INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), apurado 
pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), 
entre 1/11/2014 a 31/10/2015 ou 1/01/2015 a 31/12/2015, 
conforme o período anterior de um ano antes da respectiva 
data base.
Parágrafo primeiro – Todas as cláusulas que tiverem índices 
econômicos serão corrigidas, pelo menos, pelo mesmo 
percentual referido no caput.
Parágrafo segundo – Não será permitida a compensação de 
quaisquer reajustes, antecipações ou aumentos salariais, 
concedidos no período entre as datas bases, nem reajuste 
proporcional, em qualquer hipótese.
Parágrafo terceiro - Os empregados admitidos entre a data 
base e a data de celebração do acordo receberão o reajuste 
de forma integral.

2. AuMENTO REAL:
Após a correção salarial prevista na cláusula 1ª, a empresa 
concederá aos seus empregados abrangidos pelo presente 
Acordo, um aumento salarial de 3,36% (três por cento e trinta 
e três centésimos), a título de aumento real.

3. ABONO:
A empresa concederá aos trabalhadores com vínculo de 
emprego na data base, ainda que suspenso o contrato de 
trabalho, um abono no valor correspondente ao salário 
mínimo calculado pelo DIEESE no valor de R$3.325,70 (três 
mil trezentos e vinte e cinco reais e setenta centavos), a ser 
pago no mês de aprovação do Acordo.
Parágrafo Único. Os trabalhadores dispensados que prestaram 
serviços por algum período de tempo entre 01/11/2014 a 
31/10/2015 ou 01/01/2015 a 31/12/2015, conforme a data 
base respectiva, receberão o benefício de forma proporcional, 
valendo o período de 15 dias como fração corresponde a um 
mês de trabalho.

4. PISO SALARIAL / SALÁRIO DE INgRESSO:
A partir da data base, a empresa não poderá admitir e nem 

remunerar nenhum empregado da categoria profissional 
convenente com salário de ingresso inferior a R$2.000,00 
(Dois mil reais), para qualquer jornada de trabalho contratada, 
respeitando o limite constitucional.

5. REDuÇãO DA JORNADA DE TRABALHO: 
Fica ajustada a redução da jornada de trabalho, para 40 
(quarenta) horas semanais trabalhadas, para todos os 
trabalhadores, sem redução salarial e sem redução dos 
demais consectários legais, ressalvadas as jornadas menores 
já praticadas sem redução de salário ou de direitos, bem 
como as jornadas em turnos ininterruptos de revezamento 
menores do que a prevista nesta cláusula.

6. TuRNO ININTERRuPTO DE REVEZAMENTO E 
TuRNOS EQuIPARADOS: 
A) O instrumento coletivo que regula turno ininterrupto 
de revezamento será negociado de forma separada e terá 
Assembleia específica para trabalhadores submetidos a esta 
jornada de trabalho.
B) A empresa concederá aos trabalhadores em turno 
ininterrupto de revezamento folga mínima de 4 dias dentro de 
cada ciclo.
C) Em qualquer hipótese, os dias trabalhados em 
domingos, feriados ou folgas, serão pagos em dobro.
D) Estabelecer compensação financeira aos 
trabalhadores que prestam serviços em turno ininterrupto 
de revezamento ou turno equiparado em virtude do 
estabelecimento de jornada superior a 6 horas por dia.
E) Para os trabalhadores que prestam serviços em turno 
ininterrupto de revezamento ou turno equiparado, conceder 
adicional de turno 10% sobre a remuneração.

7. ADICIONAL NOTuRNO:
Pagar, a título de adicional noturno, o percentual de 50% 
(cinquenta por cento) sobre as horas trabalhadas entre 22 
horas até o final do expediente.

8. VANTAgEM PESSOAL:
A) As vantagens pessoais não serão utilizadas para 
configurar equiparação salarial, cujo acréscimo será aplicado 
sobre salário já equiparado.
B) Incidir as vantagens pessoais como base de cálculo 
dos seguintes direitos: hora extra, adicional noturno, adicional 
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de periculosidade e repouso semanal remunerado.

9. ANuÊNIO:
A cada ano de trabalho, a empresa aumentará o salário do 
trabalhador em 1%.

10. RETORNO DE FÉRIAS:
Conceder o benefício de Retorno de Férias correspondente 
ao montante de 30 dias de salário, por ocasião do retorno do 
trabalhador das férias gozadas, o qual será indenizado, por 
ocasião da rescisão do contrato de trabalho, para casos de 
férias vencidas, simples ou proporcional.

11. FÉRIAS. CANCELAMENTO Ou ADIANTAMENTO
Comunicado ao empregado o período do gozo de férias 
individuais ou coletivas, o empregador somente poderá 
cancelar ou modificar o início previsto se ocorrer necessidade 
imperiosa e, ainda assim, deverá indenizar o trabalhador no 
equivalente de um salário, além dos prejuízos financeiros.

12. FÉRIAS. INÍCIO DO PERÍODO DE gOZO 
O início das férias, coletivas ou individuais, não poderá coincidir 
com sábado, domingo, feriado ou dia de compensação de 
repouso semanal, salvo se o sábado ou domingo forem dias 
normais de trabalho, conforme escala de revezamento.

13. SOBREAVISO:
Fazer pagamento aos funcionários da empresa, quando a 
mesma disponibilizar o aparelho celular corporativo, em 1/3 
das horas, fora do período de trabalho. Pagar as horas extras 
a partir do instante que o celular foi acionado pela empresa.

14. PLANTãO:
A empresa deve oficializar os empregados submetidos a 
regime de plantão, os quais deverão ser remunerados com 
adicional de hora extra quando forem escalados.

15. DOS MENSALISTAS:
Os dias trabalhados a mais nos meses de janeiro, março, 
maio, julho, agosto, outubro e dezembro, com 31 (trinta e 
um) dias, deverão ser pagos ou compensados.

16. HORAS EXTRAS:
As horas extras serão remuneradas na forma a seguir:
A) Com o acréscimo de 100% (cem por cento), em 
relação à hora normal, as horas extraordinárias trabalhadas 
nos dias úteis, até o limite de 20 mensais;
B) Com acréscimo de 200% (duzentos por cento) em 
relação à hora normal, independentemente da remuneração 
normal dos dias de Repouso Semanal Remunerado, as 
horas nele trabalhadas, bem como as horas extraordinárias 
trabalhadas aos sábados, domingos e feriados ou ainda 
quando ultrapassar o limite de 20 horas mensais.
C) Os percentuais previstos nas alíneas “a e b” da 

presente cláusula aplicam-se, inclusive para trabalho em 
turnos ininterruptos de revezamento.
D) A empresa entregará mensalmente o espelho de 
ponto ao empregado, discriminando o saldo de horas que 
possuir.

17. COMPENSAÇãO DE HORAS EXTRAS:
Ficará a cargo do trabalhador escolher entre receber o 
adicional de hora extra ou compensar a hora extra cumprida 
no caso das empresas que já adotam o Banco de Horas. 
Optando pela compensação, a hora extra irá acrescer o saldo 
positivo do Banco de Horas, adicionada dos percentuais 
previstos na cláusula anterior, tendo o empregado o direito de 
compensar uma hora extra trabalhada por duas ou três horas 
de ausência, conforme a alíquota aplicada. O Banco de Horas 
ficará limitado a três meses de duração. Havendo horas 
negativas no momento da rescisão contratual, as mesmas 
serão abonadas.

18. HORISTAS/MARCAÇãO DE PONTO:
A) Os registros de entrada e saída da empresa deverão 
ser feitos unicamente nas portarias da empresa.
B) Os intervalos intrajornadas (horários de almoço e 
jantar) deverão ser registrados unicamente nos refeitórios 
ou nas portarias, para o caso de quem faz refeições fora 
da empresa, bloqueando o seu registro de retorno antes de 
completar o prazo mínimo de 1 (uma) hora.
C) Os períodos de deslocamento, entre a portaria da 
empresa e o local de trabalho, serão considerados como a 
disposição do empregador.
D) A empresa passará a adotar o registro de ponto por 
meio do sistema REP-Registro Eletrônico de Ponto, vedado 
qualquer outro meio alternativo.

19. gARANTIA DE REPOuSO REMuNERADO. INgRESSO 
COM ATRASO. 
Assegura-se o repouso remunerado ao empregado que chegar 
atrasado, quando permitido seu ingresso pelo empregador, 
compensado o atraso no final da jornada de trabalho ou da 
semana.

20. COMPROVANTE DE PAgAMENTO
O pagamento do salário será feito mediante recibo, fornecendo-
se cópia ao empregado, com a identificação da empresa, e 
do qual constarão a remuneração, com a discriminação das 
parcelas, a quantia líquida paga, os dias trabalhados, as horas 
extras e os descontos efetuados, inclusive para a Previdência 
Social, e o valor correspondente ao FGTS.

21. RETORNO DO EMPREgADO DO INSS:
A) Ao empregado afastado do serviço por doença, 
percebendo o benefício previdenciário respectivo, será 
garantido o emprego, a partir da alta, por período igual ao do 
afastamento, nunca inferior a 180 (cento e oitenta) dias, além 

do aviso prévio previsto na CLT;
B) Na hipótese de recusa, pela empresa, da alta médica 
concedida pela perícia do INSS, em qualquer situação, a 
empresa arcará com o pagamento dos dias não remunerados 
pela Previdência Social, contidos entre o reencaminhamento 
e a confirmação da alta;
C) Havendo necessidade do empregado retornar para 
o INSS, o serviço médico da empresa deverá entregar ao 
empregado relatório fundamentado, com descrição detalhada 
das atividades exercidas pelo trabalhador e do posto de 
trabalho, para ser apresentado à perícia médica previdenciária;
D) Conforme determinado no 1º item dessa 
reinvindicação, os empregados não poderão ter seus 
contratos de trabalho rescindidos pelo empregador.

22. gARANTIA AO EMPREgADO EM VIAS DE 
APOSENTADORIA:
Aos empregados que contarem com um mínimo de 05 (cinco) 
anos na empresa e que comprovadamente estiverem a um 
máximo de 18 meses de aquisição do direito à aposentadoria, 
prevista nos artigos 48 a 58 da Lei 8.213/91 fica assegurado 
o emprego.

23. gARANTIA DE EMPREgO DuRANTE AS 
NEgOCIAÇÕES COLETIVAS
Fica garantido o emprego dos trabalhadores durante o período 
da negociação coletiva compreendido entre os 30 dias que 
antecedem a data base até a data de registro do instrumento 
coletivo no MTE.

24. gARANTIA DE EMPREgO AO EMPREgADO VÍTIMA 
DE ACIDENTE NO TRABALHO Ou DOENÇA OCuPACIONAL:
Serão garantidos emprego e salário aos trabalhadores 
acidentados no trabalho, ou portadores de doença ocupacional 
ou crônica, adquiridos ou agravados, anteriormente ou na 
vigência desse Acordo Coletivo de Trabalho sem prejuízo dos 
salários base antes percebidos.
Parágrafo 1º. Os empregados contemplados com as garantias 
previstas nesta cláusula, não poderão servir de paradigma 
para reivindicações salariais, nem ter seus contratos de 
trabalho rescindidos pelas empresas, a não ser em razão 
de prática de falta grave, mútuo acordo entre as partes, 
neste caso com a assistência do sindicato representativo 
da categoria profissional, ou quando tiver adquirido direito a 
aposentadoria, nos seus prazos máximos.
Parágrafo 2º. Estão incluídos nas garantias supra os 
empregados vitimados em acidente de trajeto.
Parágrafo 3º. Os trabalhadores contemplados por esta cláusula 
terão custeados pela empresa todas as despesas medicas, 
odontológicas, tratamentos alternativos, medicamentos e 
outros necessários.
Parágrafo 4º. A empresa complementará o auxílio doença 
recebido pelo trabalhador, seja previdenciário ou acidentário, 
quanto a diferença existente entre o benefício e o salário.

25. ATESTADOS MÉDICOS:
A) Atestados de Acompanhamento: A ausência ao trabalho 
para acompanhar cônjuge ou companheiro(a), filhos e/ou 
dependentes, menores e/ou incapazes, bem como pai e mãe, 
desde que comprovada por atestado médico, não poderá 
acarretar desconto nos salários e punição disciplinar para o 
empregado.
Parágrafo Único - A ausência ao trabalho conforme previsto 
no parágrafo anterior, não será considerada para efeito de 
redução do período de férias, pagamento do 13º salário e 
repouso semanal remunerado, bem como reduzir qualquer 
outro direito trabalhista, nem poderá ser descontada do 
banco de horas. 
B) Prazo para entrega de atestados médicos: O trabalhador 
poderá apresentar atestado médico até 48 horas após o 
fim do prazo de afastamento, devendo comunicar o fato a 
empresa.

26. SAÚDE/REEMBOLSO:
Reembolsar 100% das despesas com tratamento médico, 
odontológico, medicamentos, óculos e lentes.

27. TRANSPORTE DE ACIDENTADOS, DOENTES E 
PARTuRIENTES
Obriga-se o empregador a transportar o empregado, com 
urgência, para local apropriado, em caso de acidente, mal 
súbito ou parto, desde que ocorram no horário de trabalho ou 
em conseqüência deste.

28. EXAME PERIÓDICO
Fornecer transporte ou arcar com custos de ida e volta até o 
local onde será realizado os exames.

29. VALE CESTA:
Fornecer Vale Cesta no valor de R$ 550,00 (quinhentos e 
cinquenta reais) mensais.

30. CRECHE:
A) Implementar próximo a empresa, creche para os 
filhos dos trabalhadores;
B) O trabalhador poderá optar pela creche ou pelo auxílio 
creche, que será estendido ao pai, em qualquer hipótese; o 
benefício deverá ser concedido até a criança completar 6 
anos de idade; o valor a ser reembolsado será de 100% até 
a criança completar 12 meses de idade e será de 80% até a 
criança completar 6 anos.
C) Determina-se a instalação de local destinado à guarda 
de crianças em idade de amamentação, quando existentes 
na empresa mais de 30 (trinta) mulheres maiores de 16 
(dezesseis) anos, facultado o convênio com creches. (PN 22 
TST)
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31. CARgOS/FuNÇÕES:
A) Instituir Plano de Cargos e Salários e adequar a 
anotação na CTPS de todos os empregados que estão 
exercendo função diversa da que estão registrados, bem 
como regularizar a respectiva remuneração.
B) Em caso de substituições, o substituto, em caso de 
salário inferior, receberá salário igual ao do substituído, nos 
termos da Súmula 159, I, do TST.

32. LEVANTAMENTO AMBIENTAL:
Realizar, na vigência do próximo acordo coletivo, vistoria 
integral na planta da Empresa para levantamento das 
condições de trabalho e ambiental, com participação e 
acompanhamento do Sindicato e técnicos por ele indicado, 
para fins de pagamento de adicional de insalubridade e 
periculosidade bem como adequação de PPPs conforme o 
laudo de levantamento ambiental.

33. PPP - PRAZO PARA ENTREgA:
As empresas entregarão o PPP pelo prazo inadiável de 30 
dias após a solicitação.

34. ATESTADOS DE AFASTAMENTO E SALÁRIOS
O empregador é obrigado a fornecer atestados de afastamento 
e salários ao empregado demitido.

35. PLANO DE SAÚDE:
A) Instituir Plano de Saúde com cobertura integral, 
custeada pela empresa, para todos trabalhadores, com 
possibilidade de inclusão de companheira/cônjuge, filhos/as, 
netos/as, pai e mãe, bem como outros dependentes legais 
(enteado/a, p. ex.), contemplando serviço médico/hospitalar 
e odontológico.
B) Apresentar discriminação dos valores gastos com 
despesa médica no contracheque quando forem descontados.
C) Conceder Plano de Saúde pelo período de um ano 
para aposentados e dispensados, mantendo as mesmas 
condições de quando o trabalhador estava em efetivo 
exercício.

36. PLR:
Estabelecer negociação entre Sindicato e empresa para 
definição, de comum acordo, do procedimento de negociação 
da PLR, nos termos da Lei 10.101/2000.

37. DISPENSA COMPuLSÓRIA:
A dispensa compulsória, aquela determinada por interesse da 
empresa, não será computada como hora negativa no Banco 
de Horas.

38. ALIMENTAÇãO
A) Conceder refeições gratuitas aos trabalhadores.
B) A empresa fornecerá lanche a seus empregados no 
início de cada turno e na primeira hora extra.

39. TRANSPORTE:
A) Instituir sistema de transporte externo para os 
funcionários; ou
B) Aumentar a participação da empresa no vale-
transporte, diminuindo o percentual de contribuição do 
trabalhador.
C) Melhorar a frequência do transporte interno, conforme 
o caso.

40. LICENÇA MATERNIDADE:
Conceder licença maternidade de 180 dias, após o parto, 
bem como por um prazo de 20 dias, além do previsto no art. 
395 da CLT, em caso de aborto.

41. gARANTIA DE EMPREgO PARA A gESTANTE:
A garantia de emprego para a gestante será de 8 meses após 
o parto.

42. AMAMENTAÇãO:
Aumentar os intervalos de amamentação para dois períodos 
de uma hora cada.

43. gARANTIA DE SALÁRIO NO PERÍODO DE 
AMAMENTAÇãO
É garantido às mulheres, no período de amamentação, o 
recebimento do salário, sem prestação de serviços, quando 
o empregador não cumprir as determinações dos §§ 1º e 2º 
do art. 389 da CLT.

44. MuDANÇA DA DATA BASE:
A data base da categoria passará a ser o dia 1º de maio.

45. REFEITÓRIO:
Abrir todos os refeitórios aos sábados, domingos, feriados e 
no turno da noite.

46. FIM DAS CONTRATAÇÕES DE EMPRESAS 
TERCEIRIZADAS:
A Empresa fica impedida de contratar empresas terceirizadas 
para prestar serviços em sua atividade fim, passando a partir 
de 1º de novembro de 2015, a contratar diretamente todos os 
empregados das empresas terceirizadas em suas atividades 
fins, assegurando a todos os empregados os mesmos 
salários, vantagens e todas as condições de trabalho idênticas 
aos que pratica.

47. CAMPANHA DE SINDICALIZAÇãO NO INTERIOR DA 
EMPRESA
A Empresa permitirá duas vezes por ano a realização de 
campanha de sindicalização por parte do sindicato dentro de 
suas dependências, disponibilizando local e condições para 
esse fim, mediante aviso-prévio de 15 dias do Sindicato.

48. RELAÇãO NOMINAL DE EMPREgADOS
As empresas encaminharão à entidade profissional cópia 
das guias de contribuição sindical, com a relação nominal 
dos respectivos salários, no prazo máximo de 30 dias após 
o desconto.

49. DISPENSA DE EMPREgADO
O empregado despedido será informado, por escrito, dos 
motivos da dispensa.

50. RECEBIMENTO DO PIS
Garante-se ao empregado o recebimento do salário do dia em 
que tiver de se afastar para recebimento do PIS.

51. ENVIO DE CAT
Enviar ao sindicato, dentro do prazo de 24 horas, o Comunicado 
de Acidente de Trabalho (CAT) de todos acidentes ocorridos, 
em qualquer modalidade (CPT e SPT).

52. MuLTA POR DESCuMPRIMENTO DO ACORDO 
COLETIVO DE TRABALHO
Fica estabelecida multa no valor de R$ 1.500,00, por infração 
de qualquer das cláusulas do presente instrumento, valor este 
aplicado mês a mês, até que se cumpra a obrigação e que 
será revertido a parte lesada.

53. RETENÇãO DA CTPS. INDENIZAÇãO
Será devida ao empregado a indenização correspondente a 1 
(um) dia de salário, por dia de atraso, pela retenção de sua 
carteira profissional após o prazo de 48 horas.

54. MuLTA. ATRASO NO PAgAMENTO DE SALÁRIO
Estabelece-se multa de 10% sobre o saldo salarial, na 
hipótese de atraso no pagamento de salário até 20 dias, e de 
5% por dia no período subseqüente.

55. MuLTA. OBRIgAÇãO DE FAZER
Impõe-se multa, por descumprimento das obrigações de 
fazer, no valor equivalente a 10% do salário básico, em favor 
do empregado prejudicado.

56. EMPREgADO TRANSFERIDO. gARANTIA DE 
EMPREgO
Assegura-se ao empregado transferido, na forma do art. 469 
da CLT, a garantia de emprego por 1 (um) ano após a data da 
transferência.

57. DIRIgENTES SINDICAIS. FREQÜÊNCIA LIVRE
Assegura-se a frequência livre dos dirigentes sindicais para 
participarem de assembleias e reuniões sindicais devidamente 
convocadas e comprovadas.

58. ACESSO DE DIRIgENTE SINDICAL À EMPRESA
Assegura-se o acesso dos dirigentes sindicais às empresas, 

nos intervalos destinados a alimentação e descanso, para 
desempenho de suas funções, vedada a divulgação de 
matéria político-partidária.

59. QuADRO DE AVISOS
Defere-se a afixação, na empresa, de quadro de avisos do 
sindicato, para comunicados de interesse dos empregados, 
vedados os de conteúdo político-partidário.

60. RELAÇãO DE EMPREgADOS
Obriga-se a empresa a remeter ao sindicato profissional, 
uma vez por ano, a relação dos empregados pertencentes à 
categoria.

61. LICENÇA PARA ASSuNTOS PARTICuLARES
A empresa concederá ao trabalhador um período de 2 horas 
mensais, cumulativos, para se ausentar do trabalho, sem 
qualquer ônus para o empregado, inclusive salário, para tratar 
de assuntos particulares.

62. gARANTIAS AO TRABALHADOR ESTuDANTE
A) Fica garantido ao trabalhador estudante o direito de 
se ausentar do trabalho para fins de realização de provas.
B) Os horários dos trabalhadores estudantes serão 
flexibilizados a fim de melhor garantir sua presença nas aulas.
C) A empresa facilitará a concessão de estágios para 
os trabalhadores estudantes, inclusive contemplando a 
possibilidade de alteração de regime de jornada para sua 
execução.
D) A empresa fornecerá incentivos, como bolsas e 
busca de descontos, para os trabalhadores estudarem.

63. VALE CuLTuRA
Instituir o Vale Cultura previsto na Lei 12.761 de 27 de 
dezembro de 2012.

64. FORNECIMENTO DE KIT ESCOLAR
Fornecer Kit Escolar para os filhos/as e dependentes dos/
as trabalhadores/as que estejam cursando ensino infantil, 
fundamental e médio.

65. MANuTENÇãO DAS CLÁuSuLAS BENÉFICAS 
CONQuISTADAS ANTERIORMENTE
O presente instrumento manterá as cláusulas benéficas 
conquistadas anteriormente e já incorporadas aos contratos 
de trabalho.
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NÃO DEIXE DE DENUNCIAR OS PROBLEMAS ENFRENTADOS NO SEU LOCAL DE TRABALHO 
(031) 8727-1871 (Oi) denuncia@sindipa.org.br

www.sindipa.org.br        www.facebook.com/sindipaipatinga

SÓ NA LUTA PODEMOS AVANÇAR NA 
CONqUISTA DE MELHORES CONDIÇÕES 

DE TRABALHO E AUMENTO SALARIAL
Na Campanha Salarial do ano passado, mostramos que 

os patrões não conseguem mais frear a luta dos trabalhadores. 
Na USIMINAS e empreiteiras, realizamos várias assembleias 
com paralisações nas portarias e a grande mobilização do 
dia 19/12/2014. No setor metal mecânico, realizamos várias 
mobilizações de greve e atrasos na produção.

E a luta continuou durante todo esse ano contra os 
ataques dos patrões e seus pelegos. Enfrentamos a tentativa 
de redução de salários da USIMINAS, a tentativa da Sankyu 
de impor um turno goela abaixo, o calote da CMI, os turnos 
irregulares nas empreiteiras e empresas do setor metal 
mecânico e a tentativa do Boca Roxa e sua turma de bandidos 

de criar um sindicato fantasma.
E é cada vez maior o número de trabalhadores que, 

junto com o Sindicato, estão mostrando sua disposição de 
luta e não abaixam a cabeça para os patrões e seus puxa 
sacos. Os trabalhadores agora confiam no Sindicato, pois ele 
não é mais capacho dos patrões. 

Chegou o momento de todos juntos lutarmos para, 
além de repor as perdas salarias que tivemos esse ano com a 
inflação, avançarmos em aumento salarial e novas conquistas 
como a cesta básica, a mudança do turno, e plano de saúde. 

Só na luta podemos enfrentar os ataques dos patrões 
e avançar em novas conquistas!

Paralisação na USIMINAS 19/12/2014Mobilização contra a redução de direitos 16/07/15 Atraso na produção na Muniz 26/03/2015

Protesto na sede da Sankyu Greve na CMI contra o calote nos pagamentos Mobilização da Campanha Salarial na VIGA

Assembleia de mudança do turno na INDUMEPMobilização pela mudança do turno na USIMINAS Campanha Salarial 2014

Veja abaixo os horários e locais da assembleia:
Dia 10/09 - uSIMINAS, uSIMEC E EMPREITEIRAS - das 05h40 às 07h30 e das 13h30 às 17h30 
Nas portarias da USIMINAS - 2 (Centro), 3 (Doap) e Cariru - e da USIMEC
Dia 17/09 - Setor metal mecânico 
BEMA, FACEME, CIPALAM, HC E MECVAÇO - das 06h30 ás 07h30 
LÍDER, MUNIz E MOLAS IPATINGA -12h00 às 13h00
VIGA E CIDA - 17h00 às 17h30
ARCOM - 07h40 às 08h00
HENRIPAR - 07h00 às 07h30
RECAL - 11h30 às 12h00
HELP CAR - 11h30 às 12h30

LUMAR - das 06h20 às 07h30
BASCULAÇO - 11h00 às 12h00
INDUMEP - 14h30  às 17h30
CENASA - 14h30 às 15h00
Urna fixa na sede do Sindicato - 07h30 às 17h30

PARTICIPE DA ASSEMBLEIA PARA DEfINIÇÃO DA 
PAUTA DE REIVINDICAÇÃO DA CAMPANHA SALARIAL

A pauta de reivindicação da Campanha Salarial 
2015/2016 foi construída pelo conjunto da categoria, de todas 
as empresas, através dos plantões da Diretoria nas portarias 
e também recebemos várias sugestões pelos telefones do 
Sindicato e pelo site. 

Agora chegou o momento de avaliarmos a pauta 
em assembleia geral da categoria, com a participação dos 
trabalhadores de todas as empresas!

A assembleia será realizada no dia 10/09 para os 
trabalhadores na USIMINAS, USIMEC e EMPREITEIRAS e no 
dia 17/09 para os trabalhadores nas empresas do SETOR 
METAL MECÂNICO. Veja abaixo os horários e locais.

Na assembleia, também vamos votar pela instalação 
da assembleia permanente até o fim da Campanha Salarial, 
o que significa que a qualquer momento poderemos 
realizar assembleias para avaliar os passos da Campanha, 
e autorização para instauração de Dissídio Coletivo se 
necessário.  

Veja abaixo o modelo da cédula. 
Durante a assembleia nas portarias você também 

poderá tirar dúvidas com os Diretores do Sindicato.
Participe da assembleia! Esse é o primeiro passo 
da nossa mobilização por aumento real e avanço 

nas conquistas!


